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Código de Autenticação > não encontrado 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 309, DE 4 DE JULHO DE 2006. 
 

Altera os valores constantes do Anexo II da 
Lei n

o
 10.862, de 20 de abril de 2004, que 

dispõe sobre a criação do Plano Especial de 
Cargos da Agência Brasileira de Inteligência 
- ABIN. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1
o
 Os valores constantes do Anexo II da Lei n

o
 10.862, de 20 de abril de 2004, que fixa os 

valores do vencimento básico dos cargos de nível superior, intermediário e auxiliar do Plano Especial 
de Cargos da Agência Brasileira de Inteligência - ABIN, passam a ser os fixados no Anexo desta 
Medida Provisória, com efeitos financeiros a partir de 1

o
 de julho de 2006. 

Art. 2
o
 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 4 de julho de 2006; 185
o
 da Independência e 118

o
 República. 

 
 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Paulo Bernardo Silva 

Dilma Rousseff 
 
 

RETIFICAÇÃO 

D.O.U. de 06.07.06, Seção 1, página 15 
 

Na Medida Preovisória n° 309, de 4 de julho de 2006, publicada no DOU de 4.7.2006, seção I, Edição 
Extra, página 4, 1ª coluna, nas assinaturas, leia-se: Luiz Inácio Lula da Silva, Paulo Bernardo Silva e 
Jorge Armando Félix 
 
 
Texto disponibilizado pela Presidência da República,  não substitui o publicado no D.O.U. de 5.7.2006 
- Edição Extra 
 
 

A N E X O 
TABELAS DE VENCIMENTO BÁSICO  

DOS CARGOS DO PLANO ESPECIAL DE CARGOS DA ABIN  
Nível Superior 

CLASSE PADRÃO Vencimento Básico (R$) 

ESPECIAL 

III 3.688,56 

II 3.645,19 

I 3.623,40 

C 

VI 3.455,55 

V 3.414,91 

IV 3.374,76 

III 3.335,07 

II 3.295,84 

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/mpv%20309-2006?OpenDocument
../../2004/Lei/L10.862.htm#anexoii
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I 3.257,09 

B 

VI 3.087,57 

V 3.051,26 

IV 3.015,38 

III 2.979,91 

II 2.944,87 

I 2.910,24 

A  

V 2.758,70 

IV 2.726,26 

III 2.694,20 

II 2.662,52 

I 2.631,21 

Nível Intermediário  

CLASSE PADRÃO Vencimento Básico (R$) 

ESPECIAL 

III 1.553,20 

II 1.531,79 

I 1.511,69 

C 

VI 1.426,12 

V 1.407,40 

IV 1.388,93 

III 1.370,70 

II 1.352,70 

I 1.334,95 

B 

VI 1.259,39 

V 1.242,86 

IV 1.226,54 

III 1.210,45 

II 1.194,56 

I 1.178,88 

A  

V 1.112,16 

IV 1.097,56 

III 1.083,15 

II 1.068,93 

I 1.054,90 

Nível Auxiliar 

CLASSE PADRÃO Vencimento Básico (R$) 

ESPECIAL 

III 838,82 

II 821,56 

I 808,62 

C 

VI 788,90 

V 776,48 

IV 764,25 

III 752,21 

II 740,37 

I 728,71 

B 

VI 710,93 

V 699,74 

IV 688,72 

III 677,88 
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II 667,19 

I 656,69 

A  

V 640,67 

IV 630,59 

III 620,65 

II 610,89 

I 601,26 

 

 

 

 

E.M.I. n
o
  119  - MP/GSI 

 

Em  4  de  julho  de 2006. 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

 

 

1. Submetemos à superior deliberação de Vossa Excelência a proposta de 

edição de Medida Provisória, texto anexo, que altera os valores constantes do Anexo II  da 

Lei nº 10.862, de 20 de abril de 2004. 

 

2. A proposta é parte de um conjunto de medidas que vêm sendo 

implementadas pelo governo federal, em continuidade à política de melhoria salarial, com 

vistas à redução das distorções atualmente existentes, no que se refere ao equilíbrio interno e 

externo das tabelas de remuneração do Poder Executivo Federal, com o objetivo de atrair e 

reter profissionais de alto nível de qualificação, considerando as necessidades decorrentes do 

exercício das atribuições dos cargos do Plano Especial de Cargos da Agência Brasileira de 

Inteligência - ABIN.  
 

3. A proposta consiste em alteração do nível remuneratório dos servidores integrantes do 

Plano Especial de Cargos da ABIN, mediante aumento do vencimento básico, a ser implementado a partir de 1º 

de julho de 2006, de forma a adequar a remuneração percebida pelos servidores por ela abrangidos aos 

parâmetros estabelecidos no § 1º do art. 39 da Carta Magna, quais sejam a  fixação dos padrões do sistema 

remuneratório, observando a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos componentes de 

cada carreira e as  suas peculiaridades.  

 

4. A medida apresentada alcança em seus efeitos 2.117 servidores ativos e 

inativos do Plano Especial de Cargos da ABIN, abrangendo tanto os servidores do Grupo 

Informação quanto os do Grupo Apoio. 

 

5. O encaminhamento deste ato é urgente e relevante por fazer parte de um 

conjunto de medidas que visam promover a reestruturação das carreiras e das tabelas salariais 
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dos servidores públicos em geral, em estrita sintonia com as diretrizes do Governo Federal, 

atendendo a uma política de revitalização das carreiras e das remunerações. Além disso, a 

tramitação em regime de urgência é necessária, tendo em vista a natureza do assunto e os 

atrasos provocados pela demora na aprovação do Orçamento, no âmbito do Congresso 

Nacional.  

 

6. Assim, quanto ao disposto nos arts.16 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 4 

de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, pode ser considerado plenamente 

atendido, uma vez que a Lei Orçamentária Anual de 2006 contempla reserva alocada no 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, em programação específica. 

7. No exercício de 2006, o impacto adicional será de  R$ 4,98 milhões, nos 

exercícios de 2007 e 2008, quando estará anualizada a despesa, o impacto adicional será de 

R$ 9,27 milhões, o que reduzirá a margem líquida de expansão para despesas de caráter 

continuado daqueles exercícios, no entanto o montante apurado se mostra compatível com o 

aumento de receita decorrente do crescimento real da economia previsto, conforme demonstra 

a série histórica relativa à ampliação da base de arrecadação nos últimos anos. 

 

8. São estas, Senhor Presidente, as razões que nos levam a propor a Vossa 

Excelência a edição da Medida Provisória em questão. 
 

 

Respeitosamente, 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado por: Paulo Bernardo Silva, Jorge Armando Felix 
 

 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

.......................................................................................................................................................

..... 

 

TÍTULO III  

 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

.......................................................................................................................................................

..... 

 

CAPÍTULO VII  

 DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

 

Seção I  

 Disposições Gerais  

.......................................................................................................................................................

..... 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função; 

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração; 

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior; 

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 

por merecimento; 

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 

serão determinados como se no exercício estivesse. 

 

Seção II  

 Dos Servidores Públicos  
* Seção II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998. 

 

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão 

conselho de política de administração e remuneração de pessoal, integrado por servidores 

designados pelos respectivos Poderes. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema 

remuneratório observará: 
* § 1º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
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I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos 

componentes de cada carreira; 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - os requisitos para a investidura; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

III - as peculiaridades dos cargos. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de governo para a 

formação e o aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-se a participação nos 

cursos um dos requisitos para a promoção na carreira, facultada, para isso, a celebração de 

convênios ou contratos entre os entes federados. 
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, 

VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei 

estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir. 
* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e 

os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado 

em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, 

verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o 

disposto no art. 37, X e XI. 
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 5º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios poderá 

estabelecer a relação entre a maior e a menor remuneração dos servidores públicos, 

obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, XI. 
* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 6º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publicarão anualmente os 

valores do subsídio e da remuneração dos cargos e empregos públicos. 
* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios disciplinará 

a aplicação de recursos orçamentários provenientes da economia com despesas correntes em 

cada órgão, autarquia e fundação, para aplicação no desenvolvimento de programas de 

qualidade e produtividade, treinamento e desenvolvimento, modernização, reaparelhamento e 

racionalização do serviço público, inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de 

produtividade. 
* § 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 8º A remuneração dos servidores públicos organizados em carreira poderá ser 

fixada nos termos do § 4º 
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

 

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime 

de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente 

público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que 

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 
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§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo 

serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na forma dos §§ 

3º e 17: 
* § 1º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de 

contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença 

grave, contagiosa ou incurável, na forma da lei;: 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao 

tempo de contribuição;  
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo 

exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, 

observadas as seguintes condições:  
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de Contribuição, se homem, e cinqüenta 

e cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;  
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, 

com proventos proporcionais ao tempo de contribuição.  
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 2º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, não poderão 

exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria 

ou que serviu de referência para a concessão da pensão. 
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, 

serão consideradas as remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor 

aos regimes de previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei. 
* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados, nos termos 

definidos em leis complementares, os casos de servidores: 
* § 4º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005. 

I - portadores de deficiência; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005. 

II - que exerçam atividades de risco; 
  * Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005. 

III - cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a 

saúde ou a integridade física. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005. 

§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em cinco 

anos, em relação ao disposto no § 1º, III, a, para o professor que comprove exclusivamente 

tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino 

fundamental e médio. 
* § 5º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
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§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma 

desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime de 

previdência previsto neste artigo. 
* § 6º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por morte, que será 

igual: 
* § 7º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

 

I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite máximo 

estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, 

acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso aposentado à data do 

óbito; ou 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se 

deu o falecimento, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 

previdência social de que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela excedente 

a este limite, caso em atividade na data do óbito. 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 

permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 
* § 8º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado para 

efeito de aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de disponibilidade. 
* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de 

contribuição fictício. 
* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de 

inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos, 

bem como de outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência 

social, e ao montante resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração de 

cargo acumulável na forma desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre 

nomeação e exoneração, e de cargo eletivo. 
* § 11. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores 

públicos titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados 

para o regime geral de previdência social. 
* § 12. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em 

lei de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de emprego 

público, aplica-se o regime geral de previdência social. 
* § 13. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que instituam 

regime de previdência complementar para os seus respectivos servidores titulares de cargo 

efetivo, poderão fixar, para o valor das aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo 

regime de que trata este artigo, o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime 

geral de previdência social de que trata o art. 201. 
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* § 14. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 será instituído 

por lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo, observado o disposto no art. 202 e seus 

parágrafos, no que couber, por intermédio de entidades fechadas de previdência 

complementar, de natureza pública, que oferecerão aos respectivos participantes planos de 

benefícios somente na modalidade de contribuição definida. 
* § 15 com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 15 

poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da 

publicação do ato de instituição do correspondente regime de previdência complementar. 
* § 16. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do benefício 

previsto no § 3º serão devidamente atualizados, na forma da lei. 
* § 17 acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões 

concedidas pelo regime de que trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido 

para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, com 

percentual igual ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos. 
* § 18 acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para 

aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que opte por permanecer em atividade 

fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária 

até completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II. 
* § 19 acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

§ 20. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência social 

para os servidores titulares de cargos efetivos, e de mais de uma unidade gestora do respectivo 

regime em cada ente estatal, ressalvado o disposto no art. 142, § 3º, X. 
* § 20 acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

§ 21. A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá apenas sobre as parcelas 

de proventos de aposentadoria e de pensão que superem o dobro do limite máximo 

estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 

desta Constituição, quando o beneficiário, na forma da lei, for portador de doença 

incapacitante. 
*§ 21 acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005. 

.......................................................................................................................................................

..... 

.......................................................................................................................................................

..... 
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LEI Nº 10.862, DE 20 DE ABRIL DE 2004 
 

 

Dispõe sobre a criação do Plano Especial de 

Cargos da Agência Brasileira de Inteligência - 

ABIN e dá outras providências.  

 

 

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica criado o Plano Especial de Cargos da Agência Brasileira de 

Inteligência - ABIN, composto pelos cargos de provimento efetivo, regidos pela Lei nº 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990, que não estejam organizados em carreiras, pertencentes ao 

Quadro de Pessoal da ABIN.  

§ 1º Os servidores ocupantes dos cargos de provimento efetivo de que trata o 

caput deste artigo, pertencentes ao Quadro de Pessoal da ABIN em 30 de novembro de 2003, 

serão enquadrados no Plano Especial de Cargos instituído neste artigo, de acordo com as 

respectivas atribuições, requisitos de formação profissional e posição relativa na tabela, 

conforme Anexo I desta Lei.  

§ 2º Na aplicação do disposto neste artigo, não poderá ocorrer mudança de nível.  

 

.......................................................................................................................................................

..... 

 

Art. 31. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de 

dotações orçamentárias da União.  

 

Art. 32. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 20 de abril de 2004; 183º da Independência e 116º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Guido Mantega 

Jorge Armando Felix 

 

.......................................................................................................................................................

..... 

 

 

ANEXO II 
 

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DOS CARGOS DO PLANO ESPECIAL 

DE CARGOS DA ABIN 
(em R$) 
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NÍVEL SUPERIOR 

 

 

CLASSE 
 

PADRÃO Vencimento Básico (R$) 
 

ESPECIAL 
III 3.353,24 
II 3.313,81 
I 3.294,00 

C 

VI 3.141,41 
V 3.104,46 
IV 3.067,96 
III 3.031,88 
II 2.996,22 
I 2.960,99 

B 

VI 2.806,88 
V 2.773,87 
IV 2.741,25 
III 2.709,01 
II 2.677,15 
I 2.645,67 

A 

V 2.507,91 
IV 2.478,42 
III 2.449,27 
II 2.420,47 
I 2.392,01 
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Nível Intermediário 
 

 
CLASSE 

 

PADRÃO 

 
 

Vencimento Básico (R$) 
 

 

ESPECIAL 
III 1.412,00 
II 1.392,54 
I 1.374,26 

C 

VI 1.296,47 
V 1.279,45 
IV 1.262,66 
III 1.246,09 
II 1.229,73 
I 1.213,59 

B 

VI 1.144,90 
V 1.129,87 
IV 1.115,04 
III 1.100,41 
II 1.085,96 
I 1.071,71 

A 

V 1.011,05 
IV 997,78 
III 984,68 
II 971,75 
I 959,00 

 
 

NÍVEL AUXILIAR 

 

CLASSE PADRÃO 
 

Vencimento Básico (R$) 

 

ESPECIAL 
III 762,56 
II 746,87 
I 735,11 

C 

VI 717,18 
V 705,89 
IV 694,77 
III 683,83 
II 673,06 
I 662,46 

B 

VI 646,30 
V 636,13 
IV 626,11 
III 616,25 
II 606,54 
I 596,99 

A 

V 582,43 
IV 573,26 
III 564,23 
II 555,35 
I 546,60 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE  4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências. 

 

 

.......................................................................................................................................................

..... 

 

CAPÍTULO IV  

 DA DESPESA PÚBLICA  

 

Seção I  

 Da Geração da Despesa  
.......................................................................................................................................................

..... 

 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 

acarrete aumento da despesa será acompanhado de: 

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar 

em vigor e nos dois subseqüentes; 

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica 

e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as 

despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não 

sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício; 

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a 

despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses 

instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas 

e metodologia de cálculo utilizadas. 

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos 

termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para: 

I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da 

Constituição. 

 

Subseção I  

 Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado  
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Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 

derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a 

obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios. 

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 

instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos 

para seu custeio. 

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação 

de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no 

anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 

compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa. 

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o 

proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 

tributo ou contribuição. 

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as 

premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da 

despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação 

das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar. 

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida 

nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da 

Constituição. 

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 

determinado. 

 

Seção II  

 Das Despesas com Pessoal  

 

Subseção I  

 Definições e Limites  

 

 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 

com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 

pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de 

membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 

vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 

inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, 

bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência. 

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 

substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras 

Despesas de Pessoal". 

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 

referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência. 
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.......................................................................................................................................................

..... 

.......................................................................................................................................................

..... 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 


